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Secretarias

Ato

ATO GP Nº 1011/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR, o ATO GP Nº 1003/2024, referente NOMEAR, INGRID PAMELA DE 
FIGUEIREDO PAELO BOAVENTURA, para responder pelo cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Gerente de Cadastro, Simbologia CGDA 9, na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável, a partir de 14/06/2024, 
publicado na Gazeta Municipal nº 886 de 17/06/2024,

Onde se lê:  Gerente de Cadastro, CGDA 9, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável

 Leia-se:  Gerente Administrativo, CGDA 9, Secretaria Municipal de Agricultura, Trabalho 
e Desenvolvimento Econômico

 REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 18 de junho de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal 

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE N° 726/2024

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 221/2023.

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo MVP N° 044.831.1/2024;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder gozo de licença prêmio/capacitação a título de licença prêmio, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
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PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRIC. LOTAÇÃO

01/07/2024 á 30/07/2024 30 2016/2021 POLLYANNA GOMES SANTANA 
BARBOSA 4875678 SADHPD

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, quarta-feira 19 de junho de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS 
Secretário Adjunto de Gestão.

PORTARIA SMGE N° 698/2024

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES, Secretária Municipal de Gestão de Cuiabá, no 
uso de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 476/2019 de 30 de 
Dezembro de 2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo GPE Nº 93771/2024 , 
conforme PARECER JURÍDCO Nº 0253/GAB/PAAL/PGM/2024 ;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir o Pedido de Vacância em cargo Inacumulável cargo de TECNICO EM 
NUTRIÇÃO ESCOLAR, do(a) servidor(a) ELKYANNE DA CRUZ GONCALVES DA SILVA, 
matrícula 4874967, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos 
do artigo 40, Inciso V, da Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor, a partir de 12/04/2024.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT Segunda-feira, 17 de Junho de 2024

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão

PORTARIA SMGE N° 619/2024

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES, Secretária Municipal de Gestão de Cuiabá, no 
uso de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 476/2019 de 30 de 
Dezembro de 2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo GPE Nº 92601/2024 , 
conforme PARECER JURÍDICO Nº 222//GAB/PAAL/PGM/2024;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir o Pedido de Vacância em cargo Inacumulável cargo de PROFESSOR(A), 
do(a) servidor(a) CAIQUE DOS SANTOS SILVA, matrícula 4899985, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 40, Inciso V, da Lei 
Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor, a partir de 14/03/2024.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT Terça-feira, 28 de Maio de 2024

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão

PORTARIA SMGE N° 723/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo MVP N° 044.620/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder gozo de licença prêmio/capacitação a título de licença prêmio, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):

PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRIC. LOTAÇÃO

06/06/2024 á 04/08/2024 60 2018/2023 JUSSARA DE CAMPOS 
SILVA 4040361 SADHPD

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, quarta-feira 19 de junho de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS 
Secretário Adjunto de Gestão.

PORTARIA SMGE Nº 711/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI do art. 37, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 e Lei Federal n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública, preconizados no art. 
37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e no caso de licitações e 

contratos, o que consta no art. 5º da Lei Federal n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 9.650, de 17 de maio de 2023, que regulamenta 
a Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021, que estabelece normas gerais sobre 
licitações e contratos administrativos, e dá outras providências, em especial o que 
consta em seus art. 14, I a III, art. 17, I e IV, art. 27, caput e §§ 1º a 3º e art. 111, I a III;

CONSIDERANDO a celeridade processual e busca pela desburocratização proporcionada 
por meio da delegação de competências, observado o princípio da segregação de 
funções;

CONSIDERANDO a necessidade de se alcançar melhores índices de transparência, 
segurança, integridade e a confiabilidade de informações;

CONSIDERANDO a necessidade de modernização e melhoria contínua na prestação do 
serviço público no âmbito da Prefeitura Municipal de Cuiabá- MT;

CONSIDERANDO o art. 33 da Lei Complementar n.º 476, de 30 de dezembro de 2019;

RESOLVE: 

Art. 1º Delegar atribuições referentes aos processos de contratação de interesse 
exclusivo da Secretaria Municipal de Gestão, bem como aqueles de uso geral da 
Administração Municipal, nos seguintes termos:

I – aos processos relacionados à Gestão de Pessoas: ao Diretor Especial de Gestão de 
Pessoas;

II – aos processos relacionados ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Cuiabá: ao Secretário Adjunto Especial de Previdência;

III – aos processos relacionados à Tecnologia da Informação: ao Diretor de Tecnologia 
da Informação;

IV – aos processos relacionados ao Patrimônio Público, Gestão de Documentos e 
Serviços: ao Diretor de Patrimônio e Serviços;

V – aos processos relacionados à Desenvolvimento e Desempenho Organizacional, 
incluindo Capacitações: à Diretora Especial de Desempenho Profissional.

§ 1º. As atribuições ora Delegadas referem-se a elaboração de documentos da fase
preparatória do processo contratação, em especial:

I – Estudo Técnico Preliminar;

II – Mapa de Riscos;

III – Matriz de Alocação de Riscos;

IV – Pesquisa de Preços;

V – Anteprojeto, Projeto Básico ou Termo de Referência;

§ 2º. Poderá a Autoridade mencionada nos incisos I a V do caput deste artigo, indicar no 
Documento de Formalização da Demanda – DFD, técnico ou equipe técnica responsável 
pela elaboração dos documentos previstos nos incisos I a V do §1º deste artigo, o(s)
qual(is) será(ão) submetido(s) à aprovação pela Secretária Municipal de Gestão

§ 3º. Nos documentos previstos nos incisos I a V do §1º deste artigo, deverão constar 
assinatura do técnico ou equipe técnica responsável pela sua elaboração, acrescido da 
assinatura da respectiva Autoridade mencionada nos incisos I a V do caput deste artigo, 
conforme sua área de atribuição.

§ 4º. No documento previsto no inciso V do §1º deste artigo, além das assinaturas
do técnico responsável pela elaboração do documento e da autoridade mencionada
nos termos do §3º deste artigo, constará ainda assinatura de aprovação da Secretária 
Municipal de Gestão, à teor do que consta no art. 17, IV, art. 27, caput e §1º e art. 111, II, 
todos do Decreto n.º 9.650/2024.

§ 5º. Observando-se o princípio da segregação de funções e delegação de competências, 
cada agente público responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo àquele
induzido a erro pela atuação da equipe ou agente técnico.

Art. 2º Caso a Autoridade Delegada na forma do art. 1º desta Portaria, indique Técnico 
ou Equipe Técnica nos termos do §2º do mesmo dispositivo, deverá observar a 
designação de agentes públicos que preencham os seguintes requisitos:

I – sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da Administração Pública;

II – tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou notória qualificação atestada pela Autoridade hierarquicamente superior 
ou por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo 
poder público; e

III – não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil.

§ 1º. A Autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da
segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2º. Deverá a Autoridade Delegada comunicar expressamente a Secretária Municipal de 
Gestão, no Documento de Formalização de Demanda – DFD, sobre a eventual utilização 
de terceiros para auxiliar o(s) Agente(s) Público(s) designado(s) na elaboração dos
documentos previstos no §1º do art. 1º desta Portaria, seja por contratação de serviços 
de empresa ou de profissional especializado.

§ 3º. Poderá a Secretária Municipal de Gestão determinar a substituição do técnico ou 
de membros da Equipe Técnica designada.

Art. 3º A vigência desta Portaria dar-se-á a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
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REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 19 de junho de 2024.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão de Cuiabá

PORTARIA SMGE Nº 710/2024
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante Lei 
Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo GPE N° 98224/2024;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade à servidora FABIOLA DE ARAUJO MARQUES BARBOSA, 
ocupante do cargo de Agente Municipal de Trânsito e Transporte, matrícula 4854112, lotada na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, pelo período de 15/06/2024 a 11/12/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 18 de junho de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 712/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – CI n° 003/2024/PRODECAP;

RESOLVE:

Art. 1º - Interromper, a partir de 18/06/2024, o gozo de férias da servidora ELENICE 
MARIA FRANCA CARVALHO, ocupante do cargo Secretária Assistente – Empresa 
PRODECAP, matrícula funcional nº 3000052, lotada na Secretaria Municipal de Gestão, 
que estava programado para o período de 10/06/2024 a 02/07/2024, referente ao 
período aquisitivo 2023/2024.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 19 de junho de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE N° 686/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 98001 /2024 e 
Análise Técnica;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) SILVANA MARIA DE MORAES 
ABDALLA, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, Matrícula 
4006417, da Classe D para Classe E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICPAL DE TURISMO, 
conforme Lei Complementar nº 369/2014.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 13/06/2024.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Segunda-feira, 17 de Junho de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 581/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP; 035.034/2024-1/1;

RESOLVE:

Art. 1º - INDEFERIR PEDIDO DE CONVERSÃO EM ESPÉCIE DE licença para capacitação 
a título de licença prêmio somente para gozo, quinquênio(s) 2003/2008, 2008/2013, 
2013/2018, 2018/2023 ao(a) servidor(a) PAULO ALBERTO MICHELOTTO, ocupante do 
cargo AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO- EM EXTINÇÃO, matrícula 2589856, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL. DE 
ACORDO COM O ARTIGO 100,CAPUT E 2°, E ARTIGO 192 DA LEI COMPLEMENTAR N° 
093/2003 DE 23/06/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, segunda-feira 17 de junho de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS 
Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 701/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 043.726/2024;

 RESOLVE:

Art. 1º - Lotar na Secretaria Municipal de Saúde, o servidor YELLTISIN MAGNO SILVA 
DOS REIS, ocupante do cargo de Técnico em Manutenção e Infraestrutura, matrícula 
4875322, que estava lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 17 de junho de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 700/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 043.726/2024;

 RESOLVE:

Art. 1º - Lotar na Secretaria Municipal de Saúde, o servidor PAULO ROGERIO ALVES 
GUIMARAES, ocupante do cargo de Técnico em Manutenção e Infraestrutura, matrícula 
4874756, que estava lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 17 de junho de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 699/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 043.726/2024;

 RESOLVE:

Art. 1º - Lotar na Secretaria Municipal de Saúde, o servidor JONATHAN BARBOSA 
FOGACA, ocupante do cargo de Técnico em Manutenção e Infraestrutura, matrícula 
4875042, que estava lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 17 de junho de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 707/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da portaria 
SMGE N°221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo GPE nº; 98173/2024

 RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a Portaria SMGE Nº 592/2012 referente a licença capacitação 
do servidor EDIMIRSON OTAVIO JOSE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de AGENTE 
DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO- EM EXTINÇÃO, Matrícula 2014945, lotado na; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL. DE ACORDO COM 
A LEI COMPLEMENTAR N° 093/2023, TERÃO SEUS QUINQUÊNIOS QUE FORAM 
COMPLETADOS E NÃO INICIADOS, RECONTADOS A PARTIR DO ANO DE 2003, SENDO 
ASSIM:

 Onde se lê: 2002/2007;

 Leia-se: 2003/2008.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, terça-feira 18 de junho de 2024.

 RODRIGO ARRUDA DE MORAIS

 Secretário adjunto de Gestão 

PORTARIA SMGE Nº 705/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
a Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;
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Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo MVP Nº 047.128/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir o pedido de afastamento para exercício de mandato eletivo no cargo 
de Vereador na Câmara Municipal de Cuiabá de Mato Grosso do servidor RAUFRIDES 
MACEDO, ocupante do cargo de Agente Municipal – em extinção, matrícula 2566247, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas, nos termos do Art. 93 inciso IV §2, 
Art. 113 inciso II e Art. 115 inciso I caput da Lei Complementar n° 093 de junho de 2003, 
pelo período de 11/06/2024 a 11/07/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação. REGISTRADA, PUBLICADA, 
CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 18 de junho de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS

 Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE N° 685/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 98063/2024, e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

Art. 1º - Indeferir - Elevação de Classe do(a) servidor(a) SANDRA CASTILHO DE 
ALMEIDA, ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, Matrícula 
2976241, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na da data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Segunda-feira, 17 de Junho de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS 
Secretário Adjunto de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 211/2024/FUNED

Originário Dispensa De Licitação Nº 009/2024 Processo Administrativo Nº 30.112/2024 
CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - 
SME, representada por Edilene De Souza Machado. CONTRATADA: A empresa MIKASA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA,, inscrita no CNPJ nº 36.878.791/0001-02, 
representada por Walter Joaquim Santana VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias, contados 
da data de assinatura. OBJETO: Contratação de empresa especializada do ramo 
de engenharia para reforma da emeb jescelino reiners VALOR DO CONTRATO: R$ 
2.462.272,74 (Dois milhões quatrocentos e sessenta e dois mil duzentos e setenta 
e dois reais e setenta e quatro centavos),  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 601 Fundo Municipal de Educação Órgão: Fundo único Municipal de 
Educação Programa/Ação: 2049 Natureza da Despesa: 44.90.51 Fonte de Recurso: 
015001001000 AMPARO LEGAL: O presente contrato está vinculado DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 009/2024, à proposta apresentada pelo contratado, regendo-se por suas 
cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 
9.650/2023.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024

Processo Administrativo nº 30.112/2024. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada do ramo de engenharia para reforma da emeb jescelino reiners. VALOR 
DO CONTRATO: R$ R$ 2.462.272,74 (Dois milhões quatrocentos e sessenta e dois 
mil duzentos e setenta e dois reais e setenta e quatro centavos) CONTRATANTE: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - SME, representada 
por Edilene De Souza Machado. CONTRATADA: A empresa MIKASA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 36.878.791/0001-02, representada por Walter Joaquim 
Santana doravante denominada CONTRATADA, contrato este, decorrente do Processo 
Administrativo nº nº 30.112/2024, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024, tem entre si 
justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
definidas. VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias, contados da data de assinatura. AMPARO 
LEGAL: O presente contrato está vinculado DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024, à 
proposta apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação 
geral, pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 9.650/2023.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 204/2024/PMC

Originário do Pregão Eletrônico/Registro De Preços N° 008/2024/PMC Processo 
Administrativo N° 105.990/2023 CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil - SOPDC, representada por 
Leovaldo Emanoel Salles da Silva. CONTRATADA: COMERCIAL LUAR EIRELI -EPP, 
CNPJ Nº 02.545.557/0001-33, representada por João Batista Alves Vieira OBJETO: 
Aquisição de materiais de consumo (café, chá, açúcar, água mineral, carga de gás e 
álcool etílico) para atender a demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura de 
Cuiabá, cuja especificações constam no Anexo I do edital e faz parte deste contrato 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 32.101 ÓRGÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA E DEFESA CIVIL PROGRAMA/AÇÃO: 2003 NATUREZA 
DA DESPESA: 339030 FONTE: 01500 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses VALOR DO 
CONTRATO: R$ 4.830,00 (Quatro mil, oitocentos e trinta reais) AMPARO LEGAL: O 
presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024/PMC e 
ao Processo Administrativo nº 105.990/2023, ao edital e à proposta apresentada 
pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 
14.133/2021, pelo e pelo Decreto Municipal nº 9.6450/2023, independentemente de 
transcrição

EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2024/PMC

Originário do Pregão Eletrônico/Registro De Preços N° 008/2024/PMC Processo 
Administrativo N° 105.990/2023 CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil - SOPDC, representada por 
Leovaldo Emanoel Salles da Silva. CONTRATADA: IMPÉRIO FRUTAS COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 40.812.830/0001-38, representada por José Borges 
Guerra OBJETO: Aquisição de materiais de consumo (café, chá, açúcar, água mineral, 
carga de gás e álcool etílico) para atender a demanda das Secretarias Municipais da 
Prefeitura de Cuiabá, cuja especificações constam no Anexo I do edital e faz parte deste 
contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 32.101 ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA E DEFESA CIVIL PROGRAMA/AÇÃO: 
2003 NATUREZA DA DESPESA: 339030 FONTE: 01500 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.975,00 (Quatorze mil, novecentos e setenta e cinco reais) 
AMPARO LEGAL: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
008/2024/PMC e ao Processo Administrativo nº 105.990/2023, ao edital e à proposta 
apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela 
Lei nº 14.133/2021, pelo e pelo Decreto Municipal nº 9.6450/2023, independentemente 
de transcrição

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 136/2021 – PARTES Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, representada por. Deiver 
Alessandro Teixeira denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa MEDCLIN 
CENTER MÉDICO DIAGNÓSTICO LTDA, CNPJ: 26.576.116/0001-67, representada por 
Marianna Zaffani Machado De Oliveira, tem entre si justo e avençado o presente 3º 
Termo Aditivo. OBJETO: 1.1. Consiste na prorrogação de prazo do contrato por mais 
12 (doze) meses com vigência a partir de 29 de abril de 2024 a 29 de abril de 2025.

1.2. Alteração da Cláusula Oitava- Acompanhamento e Fiscalização:

ONDE SE LÊ:

GESTOR DO CONTRATO Kezia Gusmão Tapajós, Matrícula: 4900036

FISCAL DO CONTRATO Márcia Regina de Freitas Selle, Matrícula: 4904289

SUPLENTE DO FISCAL Taís de Mello de Furquim, Matrícula: 4902934

LEIA-SE:

GESTOR DO 
CONTRATO Fabiana Silva de Arruda, Matrícula: 9914426.

FISCAL DO CONTRATO Conceição Aparecida Moreno Pessoa, Matrícula: 1000591.

SUPLENTE DO FISCAL Cristiane Alencastro de Sá, Matrícula: 1000961.

AMPARO LEGAL 2.1. O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo N° 031.315/2024, vinculado ao Contrato N° 136/2021, oriundo do 
Chamamento Público N° 002/2020/PMC com respaldo no Parecer Jurídico N° 261-A/
PCP/PGM/2024, e amparado legalmente nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA SMS Nº 72/DGP/2024

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, instituídas pela Lei 
Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, 
em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá delega competências para a Secretaria Municipal 
de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 00.045.407/2024-1;

RESOLVE:

Art. 1º - RETORNAR às suas atividades normais na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o servidor 
FERNAO CONCEICAO DA SILVA LEME FRANCO, ocupante do cargo de ESPECIALISTA DE SAÚDE, 
Matrícula 1968016, que se encontrava em Vacância, para regularização da vida funcional. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de requerimento: 17/06/2024.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 14 de junho de 2024.

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA 

Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação



05Gazeta Municipal de Cuiabá - Quinta-feira, 20 de Junho de 2024 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano IV | Nº 889

Portaria

PORTARIA Nº 540/2024/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 19 de junho de 2024, a servidora Débora 
Flores de Ávila, matricula nº 4908866 da função de Coordenadora Pedagógica do CEIC 
Naídes Rodrigues Ribeiro da Cruz, instituída pela Portaria nº 009/2024/GS/SME.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 19 de maio de 2024.

EDILENE DE SOUZA MACHADO

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 05/2021

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência

Procedimento Administrativo

2º (SEGUNDO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
014/2022/SADHPD – MROSC

Processo 00.044.054/2024-1

2º (SEGUNDO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
N.º 014/2022/SADHPD - MROSC QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CUIABÁ/MT E A ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL, INSTITUTO PRO AÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PESSOA E Á INCLUSÃO-PROASPI.

PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede 
administrativa no Palácio Alencastro, Praça Alencastro, nº 158, Cuiabá/MT, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.533.064/0001-46, neste instrumento denominado MUNICÍPIO, 
representado por seu Prefeito Municipal, Emanuel Pinheiro, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência - 
SADHPD, inscrita no CNPJ sob o n° 03.533.064/0001-46, neste ato representado por 
Hellen Janayna Ferreira de Jesus, na qualidade de Secretária, e o – Instituto Pro Ação de 
Desenvolvimento sustentável da Pessoa e á Inclusão-PROASPI, com sede administrativa 
na rua comandante costa, nº1993, Bairro Centro Sul, CEP: 78020-400 – Cuiabá/MT, 
inscrita no CNPJ sob o 14.217.208/0001-71, dirigido por Maria Graças Sucksdorff no 
CPF sob o n° 143.240.241-20, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC, resolvem celebrar o 1º (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO n. 014/2022/SADHPD, com fundamento no artigo 57 da Lei 
Federal Nº 13.019 de 31 de julho de 2014 mediante as cláusulas e condições a seguir 
dispostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente instrumento tem por objeto: a modificação unilateral do Termo de 
Colaboração n.014/2022/SADHPD, visando a readequação do Plano de Trabalho 
Original, mais especificamente no Cronograma Físico e Plano de Aplicação Detalhado, 
sem alteração do valor global final e de desembolso dos repasses.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RETIFICAÇÕES

2.0 - Ratificam-se todas as demais cláusulas do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 - E, por estarem de acordo, assinam a presente Certidão de Apostilamento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Cuiabá/MT, 18 de junho de 2024.

_________________________________________

HELLEN JANAYNA FERREIRA DE JESUS

Secretária de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência- 
SADHPD

___________________________________________

 MARIA GRAÇA SUCKSDOFF

Presidente do Instituto Pro Ação de Desenvolvimento suentável da Pessoa e á 
Inclusão-PROASPI

Extrato

EXTRATO DE CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 
014/2022/SADHPD - MROSC.

CONCEDENTE: Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência. CNPJ: 03.533.064/0001-46.

CONVENENTE: Instituto Pro Ação de Desenvolvimento sustentável da Pessoa e á 
Inclusão-PROASPI. CNPJ nº 14.217.208/0001-71

OBJETO: “O presente instrumento tem por objeto: a modificação unilateral do Termo 
de Colaboração n.014/2022/SADHPD, visando a readequação do Plano de Trabalho 
Original, mais especificamente no Cronograma Físico e Plano de Aplicação Detalhado, 
sem alteração do valor global final e de desembolso dos repasses.

Data da Assinatura: 18/06/2024.

Assinam: A Srª. Hellen Janayna Ferreira de Jesus – CPF: 994.362.131-15, Secretária 
Municipal Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência - 
CONCEDENTE.

A Srº Maria Graça Sucksdoff - CPF: 143.240.241-20-80 Instituto Pro Ação de 
Desenvolvimento sustentável da Pessoa e á Inclusão-PROASPI- CONVENENTE.

Hellen Janayna Ferreira de Jesus

Secretária de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência -

SADHPD 

Secretaria Municipal de Obras Públicas

Portaria

PORTARIA N° 016/SMOP/2024

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, 
vem designar como Gestora do Contrato Engª Civil Tieko Arabori Yamamoto CPF 
Nº 278.691.139-72, RG Nº 1138668/SSP/PR, CREA Nº PR00007986, Matricula nº 
3000092,, Fiscal de Obra Engº Civil  Enedino Antunes Soares CPF 230.035.961-87, 
RG 073.033-SSP/MT, CREA Nº MT03658/D, Matricula nº 3000056 Suplente do Fiscal 
Engª.Civil Karoliny Tomaz de Oliveira CPF 044.130.151-77, RG 2314815-2 SSP/MT, 
CREA Nº 35947/D, Matricula Nº 4877639, para cumprir a Gestão e Fiscalização do 
Contrato nº 151/2024/PMC – Lote 2, efetuado para contratação de empresa FRATELLO 
ENGENHARIA LTDA CNPJ sob nº 22.451.088/0001-09 atendendo as normas e regras de 
Engenharia para Fiscalização de Obras e Serviços, nos termos da Cláusula Décima – Do 
Acompanhamento e da Fiscalização item 10.1 do referido instrumento.

Cuiabá/MT, 06 de Maio de 2024

RAUFRIDES MACEDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA N° 015/SMOP/2024

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, 
vem designar como Gestora do Contrato Engª Civil Tieko Arabori Yamamoto CPF 
Nº 278.691.139-72, RG Nº 1138668/SSP/PR, CREA Nº PR00007986, Matricula nº 
3000092,, Fiscal de Obra Engº Civil  Enedino Antunes Soares CPF 230.035.961-87, 
RG 073.033-SSP/MT, CREA Nº MT03658/D, Matricula nº 3000056 Suplente do Fiscal 
Engª.Civil Karoliny Tomaz de Oliveira CPF 044.130.151-77, RG 2314815-2 SSP/MT, 
CREA Nº 35947/D, Matricula Nº 4877639, para cumprir a Gestão e Fiscalização do 
Contrato nº 152/2024/PMC – Lote 3, efetuado para contratação de empresa FRATELLO 
ENGENHARIA LTDA CNPJ sob nº 22.451.088/0001-09 atendendo as normas e regras de 
Engenharia para Fiscalização de Obras e Serviços, nos termos da Cláusula Décima – Do 
Acompanhamento e da Fiscalização item 10.1 do referido instrumento.

Cuiabá/MT, 06 de Maio de 2024

RAUFRIDES MACEDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Secretaria Municipal de Ordem Pública

Portaria

PORTARIA SOPDC Nº 027/2024 

LEOVALDO EMANOEL SALES DA SILVA, Secretário Municipal de Ordem Pública e 
Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Artigo 1º – Designar os servidores para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO 
Nº 213/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n° 008/2024, Ata de Registro de Preços 
n° 019/2024 e do Processo Administrativo nº 105.990/2023 – Objeto: “Aquisição de 
materiais de consumo (Açúcar)”, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública e Defesa Civil – SOPDC.

I – Empresa: NABELLA COMERCIOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

CNPJ – 27.981.389/0001-50.

Gestor de Contrato: Valquiria Marques Silva Machado – Matrícula: 4903785

Fiscal Titular: Edward Oliveira Braga - Matrícula: 2504341

Fiscal Suplente: Telma Severina dos Reis Rodrigues – Matrícula: 4905413

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao 18 (decimo oitavo) dia de junho de 2024.
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Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de junho de 2024

LEOVALDO EMANOEL SALES DA SILVA

Secretário Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil 2974004– SOPDC 

PORTARIA SOPDC Nº 026/2024 

LEOVALDO EMANOEL SALES DA SILVA, Secretário Municipal de Ordem Pública e 
Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Artigo 1º – Designar os servidores para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO 
Nº 212/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n° 008/2024, Ata de Registro de Preços 
n° 019/2024 e do Processo Administrativo nº 105.990/2023 – Objeto: “Aquisição de 
materiais de consumo (Café e Chá Erva Mate)”, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil – SOPDC.

I – Empresa: IMPERIO FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ – 40.812.830/0001-38.

Gestor de Contrato: Valquiria Marques Silva Machado – Matrícula: 4903785

Fiscal Titular: Edward Oliveira Braga - Matrícula: 2504341

Fiscal Suplente:Telma Severina dos Reis Rodrigues – Matrícula: 4905413

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao 18 (decimo oitavo) dia de junho de 2024.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de junho de 2024

LEOVALDO EMANOEL SALES DA SILVA

Secretário Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil 2974004– SOPDC 

Procuradoria Geral do Município

Portaria

PORTARIA Nº 016, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Altera a Portaria n. 01, de 05 de janeiro de 2024, que Institui a Comissão do V Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de cargos na carreira de Procurador 
do Município de Cuiabá, nos termos da Resolução nº 01/CSPGM/2023, e dá outras 
providências.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010; 

CONSIDERANDO a existência de erro formal na redação da Portaria n. 015, de 17 de 
junho de 2024;

CONSIDERANDO que a alteração de dispositivo já publicado deve ser feita por meio da 
substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, conforme prevê o art. 12, inciso 
III, da Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1988;

RESOLVE:

Art. 1º – A Portaria n. 01, de 05 de janeiro de 2024, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

“Art. 1º ........................................................................................

....................................................................................................

II – Bianca Botter Zanardi, Procuradora do Município de Cuiabá;

....................................................................................................” (NR)

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n. 015, de 17 de junho de 2024. 

Cuiabá, 19 de junho de 2024

BENEDICTO MIGUEL CALIX FILHO

Procurador-Geral do Município de Cuiabá

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Portaria

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N°. 110/2024/ECSP, DE 18 DE Junho DE 2024.

Dispõe sobre a Quinta convocação dos candidatos aprovados/classificados no 
Processo Seletivo da Empresa Cuiabana de Saúde Pública Edital nº 01/2023/ECSP.

A Diretoria-Geral e a Diretoria Administrativa da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social desta Empresa, juntamente 

com a Comissão do Processo Seletivo e considerando que todas as exigências do 
Edital foram cumpridas;

Considerando a homologação do resultado dos candidatos classificados no Processo 
Seletivo da Empresa Cuiabana de Saúde Pública nº 01/2023/ECSP, publicado no Diário 
Oficial Gazeta Municipal de Cuiabá nº 839 de 5 de abril de 2024, páginas 12 e 13.

RESOLVE:

5ª CONVOCAÇÂO

Art. 1° - Convocar 10 (dez) Técnicos de Enfermagem, 15 (quinze) Enfermeiros, 10 
(dez) Técnicos Administrativo, 02 (dois) Nutricionistas, 01 ( um ) Biomedico, 01(um) 
odontologo, 01 (um) bucomaxilofacial, 01 (um) Técnico de Higenização Bucal, (03 ) 
Condutor de paciente, aprovados e classificados no Processo Seletivo da Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública – Edital 01/2023/ECSP, para início das atividades a partir 
de 01 de julho de 2024, conforme ANEXO II;

Art. 2º - Os candidatos aprovados relacionados no ANEXO II deverão comparecer na 
Sede da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, situada à Rua Orivaldo M. de Souza, s/
nº, Bairro Ribeirão do Lipa, CEP 78.048-178, Cuiabá/MT, para apresentação e entrega 
dos documentos (originais e cópias), conforme ANEXO I, presente nesta Portaria, com 
vistas à admissão/contratação.

Art. 3º - Os candidatos aprovados para os cargos de: Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Técnico Administrativo, Nutricionista, Biomedico, Odontologo, 
Bucomaxilofacial, Técnico de higienização bucal e Condutor de Paciente, deverão se 
apresentar nos dias 24 e 25 de Junho de 2024 das 08h00min às 11h30min.

Art. 4º - Conforme os critérios estabelecidos no Edital nº 01/2023/ECSP, as 
convocações para vagas de candidatos aprovados/classificados ocorrerão de forma 
gradual, obedecendo a ordem de classificação, bem como a necessidade da Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, a partir de 9  de abril de 2024.

Art. 5º - Após esta quinta convocação, os candidatos poderão acompanhar/conferir os 
editais de convocação pelos sites e www.cuiaba.mt.gov.br e https://gazetamunicipal.
cuiaba.mt.gov.br/.

Art. 7º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Administrativo e Financeiro

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral 

NOME:

E-MAIL:

TELEFONE:

CARGO:

CPF:

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO

RG - Cópia/Original; 

* CNH reservado apenas para o cargo de Motorista, os demais é imprecindivel a 
apresentação do RG

CPF - Cópia;

Título Eleitoral – Cópia; 

PIS ou PASEP – Cópia;

Certificado de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia;

f ) Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a ser exercida ou 
Atestado de Conclusão e Histórico Escolar – Cópia/Original; 

g ) Carteira Profissional do Conselho da Categoria – Cópia;

h ) Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil, em 
Agência da Capital;

i ) Comprovante de residência;

 j ) Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 
Grosso; 

k ) Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal; 

l ) Certidão de Quite e Crime com a Justiça Eleitoral;

m) Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VI; 

n ) Declaração de Bens e Valores (IRRF ano anterior); 

o ) Declaração de Regularidade Funcional devidamente assinada, Anexo IV;

p ) Diploma de Graduação na área de atuação ou Atestado de Conclusão 
acompanhado do Histórico Escolar e Diploma do Título de Especialização (se for o 
caso), Nível Superior e Nível Superior com Especialização; 

q ) Diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino 
Médio Técnico ou Médio (se for o caso); 

r ) Carteira de habilitação “B” e/ou “D” (Oficial Administrativo – Motorista);

s) Certidão de Casamento Ou União Estável (se casado (a) ) – Cópia;

t ) CPF do Conjuge (se casado (a)) – Cópia;
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u) Carteira de Trabalho – Cópia/Original;

v ) Certidão de Vínculo Empregatício Municipal;

x ) Certidão de Vínculo Empregatício Estadual.

ANEXO II - CHAMAMENTO

GERAL ENFERMEIRO

55º ALESSANDRA PEREIRA DE JESUS SILVA AMPLA

56º DIONNY ROCHA PRUSCH AMPLA

57º LAYALA DE SOUZA GOULART AMPLA

58º TAINA MARIA GONÇALVES AMPLA

99º GLAUCE MARIA MONTES DE NOVAES SOUZA COTA

59º BRUNO LUIZ MACEDO SANTOS AMPLA

60º DANUBIA FERNANDES AMPLA

61º FRANCIELI DALL OSTRO BIRCK BARROS AMPLA

63º GILVANDRO SERGIO LIMA PIMENTA AMPLA

100º SARAH TAYARA DIAS DA CRUZ COTA

64º ALINE GRAZIELE ALMEIDA DOS SANTOS AMPLA

65º PATRICIA BATISTA DIAS DE SOUZA AMPLA

66º ABIAS DIAS ARAUJO AMPLA

67º JENIFFER MOTA DA SILVA SANTANA AMPLA

101º ROSANA FATIMA DA SILVA FORTES COTA

GERAL TÉCNICOS DE ENFERMAGEM

144º MAYARA THAISSA DIAS CORREA MARTINS AMPLA

145º LAURA CAMILA ALVES DE SOUZA AMPLA

146º JOAS SOARES LAURIANO AMPLA

147º ALAIANE MARQUES CARVALHO AMPLA

148º KELLEN FERNANDES CASTRO AMPLA

149º ISA JESUS DA SILVA SANTOS AMPLA

150º IANDHRA MORAIS GOMES AMPLA

151º MARIZETE PEREIRA DA CRUZ AMPLA

152º GRACINHA ALVES DE OLIVEIRA AMPLA

153º STEPHANYEE DE CAMARGO SANTOS AMPLA

GERAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO

54º LARISSA MACEDO BARBOZA AMPLA

55º LEONARDO GOMES DA CUNHA AMPLA

57º VALTER FILIPE DA COSTA QUADROS AMPLA

58º FABIANA LUCIA GARCIA DE OLIVEIRA AMPLA

59º PAULO CESAR DE MORAES DUATE AMPLA

60º WALKER MARQUES ROSA AMPLA

61º CHRISTIAN LOIS DE AMORIM BONFIM AMPLA

62º VEVIANE EDNAGERALDA DO NASCIMENTO AMPLA

63º ADRIELLY BENEVIDES VIEGAS AMPLA

64º ANA FLAVIA DE ALMEIDA CURADO AMPLA

GERAL NUTRICIONISTA

6º OLIVIA MARIA CANANDA RIBEIRO AMPLA

7º ANA RITA DE CASSIA CHAVARELLI AMPLA

GERAL BIOMEDICO

1º JEAN CARLOS DE OLIVEIRA SILVA AMPLA

GERAL ODONTOLOGO

1º MICHEL LUIZ HARLOS AMPLA

GERAL TÉCNICO HIGENIZAÇÃO BUCAL

1º ANITA DA SILVA SAMPAIO AMPLA

GERAL CONDUTOR DE PACIENTE

6º MAGNO OLIVEIRA SANTOS AMPLA

7º CELIO DA SILVA ARAUJO AMPLA

8º ANDRE LUIS RODER DE SOUZA AMPLA

Procedimento Administrativo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, CNPJ nº 09.315.996/0001-07, 
com sede na RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA Nº

231, CENTRO, ASSIS CHATEAUBRIAND - PR, CEP 85.935-000, por intermédio de seu 
representante legal, ADÃO DA SILVA LEITE, CPF nº 492.895.009-72 e RG nº 4.079.935-4 
SSP/PR, e-mail:

comercialmark@outlook.com, faturamento.mark@outlook.com, neste ato representada 
pelo sr.

ADÃO DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, ADMINISTRADOR, RG: 4.079.935-4SSP/PR 
CPF:

492.895.009-72, residente e domiciliado município de Assis Chateaubriand – PR.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela

Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite m Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

47
Carbonato De Lítio 300mg, 
comprimido MARCA: 
HIPOLABOR

Comprimido 3.600,00 800,00 4.400 0,2375 1.045,00

155

Hidroxido De Alumínio 
Suspensão Oral 100ml

MARCA: IMEC

Frasco 4.000,00 1.100,00 5.100 2,86 14.586,00

161

Insulina Humana Regular 
100UI/ml. Solução Injetável Em 
Frasco 10ml

MARCA: NOVO NORDISK

Frasco 1.500,00 1.100,00 2.600 23,49 61.074,00

193

Metildopa, 250mg. 
Comprimido Revestido

MARCA: SEM

Comprimido 
Revestido 9.000,00 1.800,00 10.800 0,64 6.912,00

241
Risperidona 1mg, Comprimido

MARCA: ACCORD
Comprimido 7.200,00 1.800,00 9.000 0,1045 940,50

valor total de R$ 84.557,50 (oitenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.
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O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
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como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA CNPJ/MF nº. 09.315.996/0001-07 ADÃO DA 
SILVA LEITE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada 
pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de 
abril de 2024, publicado na Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Geral 
da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.303 de 2016, 
IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS 
PREÇOS para aquisição, sob demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: DF 
MEDICAL LTDA, com sede na Quadra 69, Bairro: Centro I, Santo Antônio do Descoberto, UF: GO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 44.656.846/0001-50, e-mail: licitacaodfmedical@gmail.com, vem por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a) FERNANDO RODRIGUES DE ANDRADE, portador(a) da Carteira 
de Identidade n° 30.921.860-3 e do CPF nº 335.315.308-01, residente e domiciliado município de 
Santo Antônio do Descoberto-GO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob demanda 
de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as necessidades do HOSPITAL 
MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - 
HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE HMC QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

9

Ácido Ascórbico 100mg/ml. 
Solução Injetável Em ampola 
5ml

MARCA:HYPOFAR,MA

Ampola 28.800,00 10.800,00 39.600 1,02 40.392,00

12

Ácido Tranexâmico
250mg/5ml. Solução Injetável. 
Ampola

MARCA: HIPOLABOR

Ampola 54.000,00 18.000,00 72.000 4,00 288.000,00

21

Amiodarona, 150mg/3ml. 
Solução Injetável. Ampola 3ml.

MARCA: HIPOLABOR

Ampola 10.800,00 3.600,00 14.400 2,56 36.864,00

54

Cefazolina Sódica, 1g, Pó Para 
Solução Injetável. Frasco-
Ampola

MARCA: ABL

Frasco Ampola 54.000,00 11.000,00 65.000 4,55 295.750,00

64

Cimetidina 150mg/ml,
Solução Injetável Ampola 2ml

MARCA: HYPOFARMA

Ampola 18.000,00 3.600,00 21.600 1,19 25.704,00

112

Epinefrina, Hemitartarato 1mg. 
Solução Injetável. Ampola 1ml.

MARCA: HYPOFARMA

Ampola 18.000,00 9.000,00 27.000 1,20 32.400,00

113

Escopolamina + Dipirona 
4mg/500mg Solução Injetavel 
Ampola 5ml

MARCA: HIPOLABOR

Ampola 36.000,00 7.200,00 43.200 1,44 62.208,00

123

Fenitoína, 250mg/5ml.
Solução Injetável. Ampola 5ml

MARCA: HIPOLABOR

Ampola 36.000,00 11.000,00 47.000 1,85 86.950,00

128

Fitomenadiona 10mg. Solução 
Injetável Em Ampola 1 Ml

MARCA: HIPOLABOR

Ampola 25.200,00 7.200,00 32.400 1,70 55.080,00

139

Gentamicina, Sulfato 40mg/
Ml. Solução Injetável. Ampola 
2ml (Aminoglicosídeo)

MARCA: HYPOFARMA

Ampola 36.000,00 7.200,00 43.200 1,20 51.840,00

182

Linezolida 2 mg/ml, Bolsa 
Contendo 300ml De Solução 
Para Infusão. (Oxazolidinona)

MARCA: BEKER

Bolsa 18.000,00 3.600,00 21.600 20,00 432.000,00

187

Manitol, 20%. Solução 
Injetável. Sistema Fechado. 
Bolsa 250ml.

MARCA: HALEX ISTAR

Bolsa 1.800,00 1.440,00 3.240 8,80 28.512,00

223

Oxacilina 500mg, Pó Para 
Solução Injetável + Diluente. 
Frasco-Ampola

MARCA: BLAU

Frasco-Ampola 21.600,00 3.600,00 25.200 3,98 100.296,00

244

Ropivacaína, Cloridrato, 1%, 
Solução Injetável, Frasco-
Ampola 20ml.

MARCA: HYPOFARMA

Frasco-Ampola 11.000,00 3.600,00 14.600 15,69 229.074,00

256

Sugamadex Sódio 100mg/Ml, 
Solução Injetável Ampola 2ml

MARCA: BLAU

Ampola 3.600,00 1.100,00 4.700 53,79 252.813,00

Valor total de R$ 2.017.883,00 (dois milhões dezessete mil oitocentos e oitenta e três

reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
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prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
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de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

DF MEDICAL LTDA 

CNPJ/MF nº. 44.656.846/0001-50

Fernando Rodrigues de Andrade

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada 
pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de 
abril de 2024, publicado na Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Geral 
da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.303 de 2016, 
IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS 
PREÇOS para aquisição, sob demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
ATIVA MÉDICA CIRÚRGICA LTDA, inscrita no CNPJ 09.182.725/0001-12, sediada a Av: Vereador 
Raymundo Hargreaves, 98, galpão 105 - Milho Branco - Juiz de Fora/MG- Cep: 36.083.770, e-mail: 
licitacao@ativahospitalar.com.br, neste ato representada pela Sr. Marco Aurélio Freesz, brasileiro, 

empresário, portador da Identidade n° M2409774 - SSP/MG e do CPF n° 331.167.416-20, residente e 
domiciliado no Município de Juiz de Fora –MG.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob demanda 
de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as necessidades do HOSPITAL 
MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - 
HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite 
m Especificações Unidade QTDE HMC QTDE HMSB QTDE 

TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

281

Vancomicina, Cloridrato 
500mg. Pó Para Solução

Injetável. Frasco-Ampola

Frasco 
Ampola 108.000,00 21.600,00 129.600

valor total de R$ 715.392,00 (setecentos e quinze mil trezentos e noventa e dois reais)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de 
condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da LICITANTE, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes no Processo nº
00.002.938/2024-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá manter as condições de 
habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, 
e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados no prazo 
de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas nos respectivos 
instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - ECSP, tanto 
no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do certame, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório e na legislação de regência.

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo ser alterados 
nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/ECSP/2023 e nos termos da Lei 
Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para 
que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item, 
respeitadas à legislação, observando-se o seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão disponíveis aos 
interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo superveniente, 
a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela ECSP, sem 
justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será formalizado 
por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.
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 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no âmbito 
estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 
13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e mediante concordância por parte da 
ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de 
Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou não 
da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, 
assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades de 
medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, dotação 
orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, características 
dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo II) deste 
Edital.

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do Contrato deste 
Edital.

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/adjudicatário 
que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem aplicadas em 
decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade de economia 
mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia 
mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo 
de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de
economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou veículo de comunicação 
oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais elementos do 
processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observados os prazos 
e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

ATIVA MÉDICA CIRÚRGICA LTDA

.CNPJ/MF nº. 09.182.725/0001-12

Marco Aurélio Freesz

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada 
pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de 
abril de 2024, publicado na Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Geral 
da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.303 de 2016, 
IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS 
PREÇOS para aquisição, sob demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – EIRELI – ME CNPJ sob nº 23.228.076/0001-
74, com sede na Rua

Doutor Mário Clapier Urbinatti, n.º 1434 – Jardim Canadá – CEP 87.080-120, na cidade de Maringá 
– Estado do Paraná, e-mail: licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, neste ato representado pelo Sr.
LEANDRO ROSSONI, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1989, empresário, portador da CNH n.º
04407039890 expedida pelo DETRAN/PR e CPF n.º 068.074.369-39, residente e domiciliado na cidade 
de Maringá – Estado do Paraná.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob demanda 
de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as necessidades do HOSPITAL 
MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - 
HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela

Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:
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Ite 
m Especificações Unidade QTDE 

HMC
QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR

ESTIMADO 
UNITÁRIO 
R$

VALOR

ESTIMADO 
TOTAL R$

159

Imipenem + Cilastatina Sódica 500 
mg + 500 mg . Pó Liófilo Para Solução 
Injetável.Frasco-Ampola

(Carmapenêmico)

Frasco- Ampola 7.200,00 7.200,00 14.400

189
Metadona 10mg/ml

Solução Injetável Ampola 1ml
Ampola 1.440,00 360,00 1.800

190 Metadona 5mg Comprimido Comprimido 7.200,00 1.100,00 8.300

valor total de R$ 539.000,00 (quinhentos e trinta e nove mil reais)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a

serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte 
do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – EIRELI – ME

CNPJ/MF nº. 23.228.076/0001-74

LEANDRO ROSSONI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: DF MEDICAL LTDA, com sede na Quadra 69, Bairro: Centro I, Santo 
Antônio do Descoberto, UF: GO, inscrita no CNPJ sob o nº 44.656.846/0001-50, e-mail: 
licitacaodfmedical@gmail.com, dfmedical10@gmail.com, licita3@dfmedicalbr.com 
vem por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) FERNANDO RODRIGUES 
DE ANDRADE, portador(a) da Carteira de Identidade n° 30.921.860-3 e do CPF nº 
335.315.308-01, residente e domiciliado município de Santo Antônio do Descoberto-GO.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela

Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite m Especificações Unidade QTDE HMC QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

13

Ácido Valpróico 250mg, Suspensão 
Oral Em Frasco De 50ml

MARCA: HIPOLABOR

Frasco. 730,00 720,00 1.450 7,00 10.150,00

15

Adenosina 6mg. Solução Injetável. 
Ampola 2ml

MARCA: HIPOLABOR

Ampola 10.800,00 3.600,00 14.400 11,86 170.784,00

134

Fosfato De Sódio, Enema, Fosfato 
Monobásico 16%

+ Fosfato Dibásico 6%. Solução
Retal Em Frasco 130ml

MARCA: AIRELA

Frasco 3.600,00 1.800,00 5.400 6,72 36.288,00

179

Lidocaína 10%. Spray (Tópico). 
Frasco 50ml.

MARCA: HIPOLABOR

Frasco 400,00 200,00 600 44,00 26.400,00

258
Sulfadiazina De Prata 1%, Creme 
Em Pote 400g

MARCA: NATIVITA
Pote 3.600,00 360,00 3.960 38,40 152.064,00

valor total de R$ 395.686,00 (trezentos e noventa e cinco mil seiscentos e oitenta e seis reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

 CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

 CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
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sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

DF MEDICAL LTDA

CNPJ/MF nº. 44.656.846/0001-50 FERNANDO RODRIGUES DE ANDRADE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 

demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela Empresa: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA, sob CNPJ n° 
42.529.374/0001-49, com endereço na Rua Cuiabá, 2718 sala 02, bairro Neva, Cascavel/
PR, e-mail: intramedistribuidora@outlook.com por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. Valmir Freire, portador da cédula de identidade nº 3.632.919-0 e do CPF nº 
516.982.859-49, residente em Cascavel PR.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite 
m Especificações Unidade QTDE HMC QTDE HMSB QTDE 

TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

149 Hidralazina, Cloridrato 
25mg, Drágea. Drágea 36.000,00 21.600,00 57.600

183
Loperamida 2mg

Comprimido
Comprimido 11.000,00 1.800,00 12.800

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
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dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a

serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte 
do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções

administrativas a serem aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.
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Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA

CNPJ/MF nº. 42.529.374/0001-49

Valmir Freire.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A 
SAÚDE LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o n°

32.138.304/0001-06, empresa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua General 
Osório, nº 150 CEP 85.935-000, bairro Centro, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado 
do Paraná, e-mail: inovacoes.faturamento@outlook.com, neste ato representada pela 
Sra. MARLI APARECIDA DE REZENDE, brasileira, solteira, RG. nº 8.833.862-6, expedida 
pelo Instituto de Identificação do Paraná, CPF sob nº 037.097.129-98, residente e 
domiciliada em Assis Chateaubriand, Estado do Paraná.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela

Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite m Especificações Unidade QTDE HMC QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO

UNITÁRIO R$

VALOR 
ESTIMADO

TOTAL R$

164

Isossorbida, Dinitrato, 5 mg. 
Comprimido Sublingual

MARCA: EMS

Comprimido 
Sublingual 3.600,00 1.800,00 5.400 0,39 2.106,00

178

Levotiroxina 25mcg, 
Comprimido

MARCA: MERCK

Comprimido 1.800,00 800,00 2.600 0,31 806,00

261

Sulfato Ferroso 40mg, 
Drágea

MARCA: BELFAR

Drágea 7.200,00 7.200,00 14.400 0,05 720,00

273

Ticagrelor, 90mg. 
Comprimido

MARCA: LIBBS

Comprimido 360,00 0,00 360 5,65 2.034,00

282

Vaselina Líquida Solução 
Tópica - 1L

MARCA: RIO QUIMICA

Frasco 1.080,00 0,00 1.080 45,36 48.988,80

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

 CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

 CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA – 
ME CNPJ/MF nº. 32.138.304/0001-06

MARLI APARECIDA DE REZENDE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de 
Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda de 
material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, CNPJ/MF Nº 51.205.028/0001-04, 
sediada, Avenida Brasília, 372, Zona 6, CEP 87205- 038, CIANORTE, PARANÁ, e-mail: 
gmc.medicamentos@gmail.com, fone: (44) 99901- 1606, neste ato representada pelo 
Sr. ALEX BERTOLINI, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 6.916.669-
5, do CPF nº 029.844.109-80, residente e domiciliado no município de Brasília-DF.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela

Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite 
m Especificações Unidade QTDE HMC QTDE 

HMSB
QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

38

Bamifilina 600mg, 
Comprimido

MARCA: CHIESI

Comprimido 5.400,00 1.800,00 7.200 3,17 22.824,00

valor total de R$ R$ 22.824,00 (vinte e dois mil oitocentos e vinte e quatro reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 

disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
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adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP 

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA

CNPJ/MF nº. 51.205.028/0001-04 ALEX BERTOLINI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 32.421.421/0001-82, I.E

90803360-44 sediada na Rodovia PR 317, nº 6752, Barracão C, Parque Industrial 
200, Maringá – PR – CEP: 87035-510, e-mail: E-Mail: pregao@multihosp.com.br por 
intermédio de seu responsável legal, o senhor Marcos Henrique Lahoud, portador do 
RG nº 15.466.272-3 e CPF nº 000.744.681- 03, residente e domiciliado no Munícipio de 
Maringá – PR.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela

Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:
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Ite m Especificações Unidade QTDE HMC QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

28
Ampicilina 500mg capsula

MARCA: PRATI
Comprimido 5.400,00 1.800,00 7.200 0,63 4.536,00

39

Beclometasona 400mcg/
Ml, Suspensão Inalatória Em 
Flaconetes 2ml.

MARCA: CHIESI

Flaconete 5.400,00 1.100,00 6.500 7,49 48.685,00

65

Ciprofloxacino Associado À 
Dexametasona 3,5mg+1mg/ml, 
Solução Oftálmica - Frasco 5ml

MARCA: UNIÃO QUIMICA

Frasco 45,00 30,00 75 18,36 1.377,00

138

Ganciclovir Solução Injetável 0,1%, 
Bolsa 500ml

MARCA:UNIÃO QUIMICA

Bolsa 80,00 20,00 100 51,22 5.122,00

146 Haloperidol 5mg, Comprimido Comprimido 10.800,00 3.600,00 14.400 0,20 2.880,00

MARCA: UNIÃO QUIMICA

191

Metaraminol, Hemitartarato. Solução 
Injetável, Ampola 10 mg/ml

MARCA: CRISTALIA

Ampola 1.000,00 400,00 1.400 19,00 26.600,00

206

Morfina, Sulfato, 1 mg/ml. Solução 
Injetável. Ampola De 2ml.

MARCA: UNIÃO QUIMICA

Ampola 18.000,00 3.600,00 21.600 4,92 106.272,00

209
Nalbufina 10mg/Ml Ampola 1ml

MARCA: HIPÓLABOR
Ampola 800,00 100,00 900 11,68 10.512,00

210

Naloxona,Cloridrato, 0,4mg/ml. Solução 
Injetável Emampola 1ml

MARCA: HIPOLABOT

Ampola 1.100,00 700,00 1.800 5,83 10.494,00

251

Sevoflurano Anestésico Inalatório. 
Frasco 100ml

MARCA: UNIÃO QIMICA

Frasco 4.400,00 700,00 5.100 200,00 1.020.000,00

267

Teicoplanina, 400mg. Pó Liófilo Para 
Solução Injetável. Frasco-Ampola

MARCA: UNIÃO QUI,MICA

Frasco- 
Ampola 7.200,00 3.600,00 10.800 43,53 470.124,00

valor total de R$ 1.706.602,00 (um milhão setecentos e seis mil seiscentos e dois reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

 CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

 CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
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procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ/MF nº. 32.421.421/0001-82

Marcos Henrique Lahoud

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de 
Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda de 
material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
METTA FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.496.258.0001-70 com sede 
à Rodovia BR 158, Jardim Primavera, Pato Branco -PR, e-mail: licitacao@mettafarma.
com.br por seu representante legal, o Sr. Luis Fernando Parise, brasileiro, divorciado, 
portador da Carteira de Identidade nº 9.425.249-0 e inscrito no CPF nº 064.803.589-10, 
residente no município de Pato Branco - MG.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela

Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite 
m Especificações Unidade QTDE HMC QTDE 

HMSB
QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO

UNITÁRIO R$

VALOR 
ESTIMADO

TOTAL R$

73

Clonidina,Cloridrato

100mcg. Comprimido MARCA: 
MALWEDS

Comprimido 10.800,00 3.600,00 14.400 0,2899 4.174,56

valor total de R$ 4.174,56 (quatro mil cento e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.
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Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

 CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

 CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
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responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos

pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

METTA FARMACEUTICA LTDA

CNPJ/MF nº. 42.496.258.0001-70

Luis Fernando Parise

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de 
Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda 
de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que 
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE  LTDA,  inscrita no CNPJ Nº. 22.680.187/0001-
54, sediada na AV. MIGUEL SUTIL, 14500,

COOPHAMIL - CEP: 78028-015 – CUIABÁ- MT, e-mail: nutricare@nutricaremt.com.br, 
neste ato representado pela Srª Glaucia Laine Gomes Pereira Macedo, portadora da 
Cédula de Identidade nº18850120 – SSP/MT e do CPF nº 651.657.641-68, residente 
em Cuiabá-MT.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite m Especificações Unidade QTDE HMC QTDE HMSB QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMAD O 
UNITÁRIO

R$

VALOR ESTIMADO 
TOTAL R$

142

Glicose 10%. Solução Injetável. 
Sistema Fechado. Bolsa 500ml.

MARCA: FRESENIUS

Bolsa 10.800,00 1.800,00 12.600 7,00 88.200,00

280

Vancomicina, Cloridrato 1g. Pó 
Para Solução Injetável. Frasco-
Ampola

MARCA: ABL

Frasco 
Ampola 54.000,00 10.800,00 64.800 21.16 1.371.168,00

valor total de R$ 1.459.368,00,00 (um milhão quatrocentos e cinquenta e nove mil trezentos e sessenta e oito reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

 CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

 CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
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Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 

unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência,

periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ/MF nº. 22.680.187/0001-54

Glaucia Laine Gomes Pereira Macedo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
Inscrito no CNPJ sob nº 81.706.251/0001-98,

com sede na Rua João Amaral de Almeida, 100 - Cidade Industrial, Curitiba - PR, 81170-
520, e- mail: empenhos2@promefarma.com.br , promefarma@promefarma.com.br 
neste ato representado pelo seu Procurador Sr. Jeferson Campos Mastaler, brasileiro, 
solteiro, portador do RG 8.882.893-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 037.193.609-89, 
residente e domiciliado no município de Curitiba-PR.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela

Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite 
m Especificações Unidade QTDE HMC QTDE 

HMSB
QTDE 
TOTAL

VALOR

ESTIMADO 
UNITÁRIO R$

VALOR

ESTIMADO 
TOTAL R$

87

Dexametasona 0,1%. Creme. Bisnaga 
Com No Mínimo 10 Gramas.

MARCA: PRATI

Pomada 720,00 1.800,00 2.520 1,70 4.284,00

157

Ibuprofeno 50mg/ml Solução Oral 
Frasco 30 ml

MARCA: NATULAB

Frasco 3.600,00 1.800,00 5.400 2,717 14.671,80

202 Micafungina 100mg. Frasco ou 
ampola MARCA; SANDOZ Frasco 75,00 25,00 100 423,25 42.325,00

Valor total de R$ 61.280,80 (sessenta e um mil duzentos e oitenta reais e oitenta centavos)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

 CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

 CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:
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descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a

serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte 
do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no

contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
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que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ/MF nº. 81.706.251/0001-98

Jeferson Campos Mastaler

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: UP DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 44.152.616/0001-53 
estabelecida na Av. Francisco Assumpção de Carvalho – nº 115 – Brisamar – Vila 
Velha – ES – CEP: 29109-170, e-mail: licitacao@upfarmaceutica.com.br, por intermédio 
de seu representante legal o Sr. Luiz Eduardo Dos Santos Araújo, portador da Carteira 
de Identidade n.º 07427141-2 IFP RJ e inscrito no CPF sob nº n.º 885.993.297-15, 
residente no município de Vila Velha – ES.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite 
m Especificações Unidade QTDE HMC QTDE 

HMSB
QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO

UNITÁRIO R$

VALOR 
ESTIMADO

TOTAL R$

91

Dexmedetomidina, Cloridrato, 
100mcg/ml,

Solução Injetável, Ampola 2ml .

Ampola 7.200,00 1.800,00 9.000 9,50 85.500,00

Valor total de R$ 85.500,00 (Oitenta e cinco mil e quinhentos reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter

as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos termos 
do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

 CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

 CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP 

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

UP DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/MF nº. 44.152.616/0001-53

Luiz Eduardo Dos Santos Araújo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
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DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sociedade 
limitada, registrada no CNPJ n. 00.656.468/0001- 39, com sede e foro jurídico na cidade 
de Curitiba/PR, na Rua Anita Ribas, n. 410, Bairro Bacacheri, CEP 82.520-610, e-mail: 
contato.pr@somahospitalar.com.br , neste ato representada pelo seu Procurador Legal 
o Sr. LUIZ RENATO GAROFANI, Gerente Geral, portador da Cédula de Identidade de nº
4.541.423-0 e do CPF sob o nº 874.165.659-87, residente no Munícipio de Curitiba

– PR.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite m Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR

ESTIMADO 
UNITÁRIO R$

VALOR

ESTIMADO 
TOTAL R$

195

Metoclopramida 4 mg/ml, Solução Oral. 
Frasco Com 10 ml.

MARCA: AIRELA

Frasco 1.100,00 720,00 1.820 2,00 3.640,00

200

Metronidazol 100mg/G Geléia 
Vaginal 50g

MARCA: PRATI

Pomada 360,00 270,00 630 7,80 4.914,00

257

Sulbactam Sódico 1,0 G + Ampicilina 
Sódica 2,0 G Pó Para Solução Injetável. 
Frasco-Ampola

MARCA: MYLAN

Frasco- 
Ampola 360,00 90,00 450 12,50 5.625,00

valor total de R$ 14.179,00 (catorze mil cento e setenta e nove reais)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 

disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a
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serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte 
do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções

administrativas a serem aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ/MF nº. 00.656.468/0001-39 LUIZ RENATO GAROFANI.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de 
Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda 
de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que 
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa: MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 21.681.325/0001-57, sediada na Rua 3, 283- Parque Industrial Norte - Vespasiano/
MG- CEP: 33.203.144, e-mail: licitacao2@multifarma.com.br, licitacao5@multifarma.
com.br, neste ato representada pela Sra. Procuradora: Amanda Rodrigues de Jesus
Andrade, brasileira, casada, portador da identidade n° MG 10.735.622 e inscrita no CPF 
sob n°089.070.166-07, residente e domiciliado no município de Vespasiano-MG..

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela

Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Ite 
m Especificações Unidade QTDE HMC QTDE 

HMSB
QTDE 
TOTAL

VALOR

ESTIMADO 
UNITÁRIO R$

VALOR

ESTIMADO 
TOTAL R$

93

Dextrocetamina 50mg/ml. Solução 
Injetável. Ampola 2ml

MARCA; CRISTALIA

Ampola 11.000,00 3.000,00 14.000 15,99 223,860,00

valor total de R$ 223.860,00 (duzentos e vinte e três mil oitocentos e sessenta reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.
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Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter

as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos termos 
do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

 CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

 CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
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§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 12 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ/MF nº. 21.681.325/0001-57

Amanda Rodrigues de Jesus Andrade

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.043.242/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE 
MOURA, nomeado pelo ato n. 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na Gazeta 
Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato n. 663, de 12 de abril de 2024, 
publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda 
de equipamentos e materiais (ferramentas, elétricas, eletrônicas, hidráulicas, etc.), 
conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
SZATA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.883.960/0001-97, com 
endereço na Rua Tenente Portela, número 112, bairro Ipiranga CEP 98400-000 na cidade 
de Frederico Westphalen/RS telefone (55) 2010-1100, e-mail: szatacomercio@gmail.
com fone: (55) 2010-1100, intermédio de seu representante legal, a Sra Vivian Telles 
Andreatto, brasileira, solteira, portador da Carteira de Identidade nº 1097930356 e do 
CPF nº 027.148.690-25, residente e domiciliado em Frederico Westphalen-RS.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  (FERRAMENTAS,  ELÉTRICAS,  
ELETRÔNICAS, HIDRAULICAS,  ETC.), NO INTUITO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
SETOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC, 
gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus 
anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QTD. VALOR 

UNIT R$
VALOR 
MENSAL R$

197
TORNEIRA CLÍNICA ALAVANCA COM 
AREJADOR FIXO DE PAREDE

MARCA: ALPHA
UNIDADE 30 100,00 3.000,00

198
TORNEIRA CLÍNICA ALAVANCA DE 
PAREDE

MARCA: ALPHA
UNIDADE 50 100,00 5.000,00

valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2024,  e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.043.242/2023-1.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
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quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 

dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

11.1 Conforme item 16 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; II - tenham praticado atos ilícitos visando 
a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 13 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

SZATA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA

CNPJ/MF nº. 42.883.960/0001-97

Sra Vivian Telles Andreatto

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.043.242/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE 
MOURA, nomeado pelo ato n. 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na Gazeta 
Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato n. 663, de 12 de abril de 2024, 
publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda 
de equipamentos e materiais (ferramentas, elétricas, eletrônicas, hidráulicas, etc.), 
conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
JANAINE FERNANDES DA SILVA 02058439139, (AMPERE TECNOLOGIA) CNPJ Nº 
48.637.675/0001-72 Insc. Est. Nº 13.970.402-7, sediada na RUA CAPITAO MANOEL 
PINHEIRO MARAJOARA I Quadra 38 Lote 15

CEP 78.138-470 Várzea Grande-MT, e-mail: amperetecnologia10@gmail.com neste 
ato representada pela Sra. JANAINE FERNANDES DA SILVA, brasileira, Portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 18093922 ssp/mt, residente e domiciliado em Cuiabá-MT.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  (FERRAMENTAS,  ELÉTRICAS,  
ELETRÔNICAS, HIDRAULICAS,  ETC.), NO INTUITO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
SETOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC, 
gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus 
anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QTD. VALOR 

UNIT R$

VALOR 
MENSAL 
R$

188
CÂMERA TERMOGRÁFICA

MARCA: A-BF
UNIDADE 1 2.177,63 2.177,63

194

OSCILOSCÓPIO DE BANCADA 
100 MHZ (COMPATÍVEL COM 
A MARCA FNIRSI) MARCA: 
FNIRSI

UNIDADE 1 2.225,00 2.225,00

Valor total de R$ 4.402,63 (quatro mil e quatrocentos e dois reais e sessenta e três 
centavos)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2024,  e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.043.242/2023-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter

as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos termos 
do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a

serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte 
do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

11.1 Conforme item 16 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; II - tenham praticado atos ilícitos visando 
a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 13 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro
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EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

I JANAINE FERNANDES DA SILVA 02058439139 CNPJ/MF nº. 48.637.675/0001-72 
JANAINE FERNANDES DA SILVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.043.242/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE 
MOURA, nomeado pelo ato n. 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na Gazeta 
Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato n. 663, de 12 de abril de 2024, 
publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda 
de equipamentos e materiais (ferramentas, elétricas, eletrônicas, hidráulicas, etc.), 
conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
CONSTRUFER MAQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS E EPI’S LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 37.853.101/0001-

15, com sede na Av. Manoel José de Arruda, n. 1.700 – Praeiro – CEP: 78.070-500 – 
Cuiabá/MT, e-mail: construfermt@hotmail.com, neste ato representada pelo THIAGO 
FREITAS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 20/05/1988, portador da cédula de identidade RG n° 
16081293-SSP/MT e CNH n° 039067378450, residente em Cuiabá-MT.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS (FERRAMENTAS, ELÉTRICAS, 
ELETRÔNICAS, HIDRAULICAS, ETC.), NO INTUITO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
SETOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ

“DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC, gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QTD. VALOR 

UNIT R$
VALOR 
MENSAL R$

1

ADAPTADOR SERRA COPO 14 A 30 MM SDS PLUS (COMPATÍVEL 
COM AS MARCAS: BOSH OU STARRETT)

MARCA: ROCAST

UNIDADE 1 26,25 26,25

2

ADAPTADOR SERRA COPO 32 A 76 MM SDS PLUS (COMPATÍVEL 
COM AS MARCAS: BOSH OU STARRETT)

MARCA: ROCAST

UNIDADE 1 47,50 47,50

3
ALICATE BICO 1/2 CANA 7.1/2 RETO LONGO, ISOLADO

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 4 23,31 93,24

4
ALICATE BOMBA D'AGUA 9.1/2, ISOLADO

MARCA: KALA
UNIDADE 4 31,25 125,00

5
ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6 POLEGADAS, ISOLADO

MARCA: CARBOGRAFITE
UNIDADE 4 26,25 105,00

7
ALICATE DE PRESSÃO 10 POLEGADAS

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 4 35,00 140,00

10

BOLSA PARA FERRAMENTAS 16 POLEGADAS (COMPATÍVEL COM AS 
MARCAS: IRWIN, STANLEY, DEWALT OU BOSCH)

MARCA: CARBOGRAFITE

UNIDADE 8 168,99 1.351,92

11
CARRINHO ESFERA PNEU CÂMARA CHAPA 22 BACIA GALVANIZADA

MARCA: MAESTRO
UNIDADE 2 200,00 400,00

12
CHAVE AJUSTAVEL INGLESA 12 POLEGADAS

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 2 43,23 86,46

13
CHAVE AJUSTAVEL INGLESA 4 POLEGADAS

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 4 25,00 100,00

14
CHAVE ALLEN JOGO 1,5 A 10,0MM LONGA - 09 PEÇAS

MARCA: CARBOGRAFITE
UNIDADE 4 37,50 150,00

15
CHAVE COMBINADA JOGO 6MM A 22MM – 17 PEÇAS

MARCA: NOLL
JOGO 2 131,25 262,50

17

CHAVE FENDA 1/4" X 6”, ISOLADO (COMPATÍVEL COM AS MARCAS BELZER 
OU GEDORE)

MARCA: LOTUS

UNIDADE 8 20,63 165,04

19
CHAVE GRIFO 14 POLEGADAS

MARCA: CARBOGRAFITE
UNIDADE 2 54,76 109,52

23

CHAVE PHILLIPS N3 5/16” X 8”, ISOLADO (COMPATÍVEL COM AS MARCAS 
BELZER OU GEDORE)

MARCA: LOTUS

UNIDADE 8 22,13 177,04

25
CHAVE TORX - LONGA 9 PEÇAS

MARCA: CARBOGRAFITE
UNIDADE 2 43,75 87,50

26
COLHER DE PEDREIRO 9 RETA

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 2 12,50 25,00

29

DESEMPENADEIRA DENTADA EM AÇO COM CABO FECHADO 5 REBITES 
12X29CM

MARCA: THOMPSON

UNIDADE 2 13,75 27,50

30
DESEMPENADEIRA PVC CORRUGADA 18X30CM

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 8 12,43 99,44

31
ENXADA ESTREITA 2.0 COM CABO DE MADEIRA

MARCA: PARABONI
UNIDADE 2 40,00 80,00

33
ESTILETE PROFISSIONAL 25 MM COM TRAVA DE APERTO

MARCA: CARBOGRAFITE
UNIDADE 8 8,44 67,52

34
FORMÃO CHANFRADO 3/4 POLEGADAS

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 2 19,38 38,76

35
FORMÃO CHANFRADO 1/2 POLEGADAS

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 1 17,25 17,25

36
FORMÃO CHANFRADO 5/8 POLEGADAS

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 4 18,00 72,00

38
HASTE ADAPT SDS-PLUS MANDRIL 1/2" 20 F

MARCA: ROCAST
UNIDADE 1 10,37 10,37

39
LÂMINA DE ESTILETE 25 MM

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 80 11,38 910,40

40
LIMA PARA ENXADA 8 POLEGADAS COM CABO

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 2 16,25 32,50

41
MANDRIL 1/2" ROSCA, 20 UNF COM CHAVE

MARCA: ROCAST
UNIDADE 2 34,88 69,76

44
MANGUEIRA DE IRRIGACAO 100/15

MARCA: LIEGE
UNIDADE 5 124,95 624,75

47
MARTELO BORRACHA PRETO 60MM

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 4 9,38 37,52

48
MARTELO UNHA FERRADURA 29 MM, COM CABO DE MADEIRA

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 4 31,25 125,00

49
NIVEL ALUMINIO 40 CM

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 8 20,49 163,92

51
PÁ BICO N° 3 COM CABO TIPO

MARCA: PARABONI
UNIDADE 2 35,00 70,00

52
PÁ BICO PEQUENA COM CABO 45 CM

MARCA: PARABONI
UNIDADE 1 35,00 35,00

54
PENEIRA ARO AÇO 55 AREIA/ARROZ

MARCA: COMEP
UNIDADE 2 24,71 49,42

55
PINCEL 2" SEDA

MARCA: ROMA
UNIDADE 2 8,56 17,12

61
PONTEIRO SDS PLUS 250 MM

MARCA: ROCAST
UNIDADE 2 15,75 31,50

63
REBITADOR MANUAL 10 POLEGADAS

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 2 21,25 42,50

64
REBOLO DIAMANTADO 105X14MM (NORTON)

MARCA: ICDER
UNIDADE 2 25,00 50,00

65
REGADOR PLASTICO 7 LITROS AZUL

MARCA: METASUL
UNIDADE 2 25,00 50,00

66
RÉGUA DE ALUMÍNIO FRISADA REFORÇADA, 2 X 1POLEGADA

MARCA: ALUREM
UNIDADE 2 36,50 73,00

68
SACHO DUAS PONTAS COM CABO DE MADEIRA DE 43 CM

MARCA: TRAMONTINA
UNIDADE 2 52,24 104,48

70

SERRA COPO 25 MM – 1 POLEGADA (COMPATÍVEL COM A MARCA: 
STARRETT)

MARCA: STARRET

UNIDADE 2 32,24 64,48

71

SERRA COPO 60 MM - 2.3/8 POLEGADA (COMPATÍVEL COM A MARCA: 
STARRETT)

MARCA: STARRET

UNIDADE 2 106,25 212,50

73
SERRA MARMORE, 220 VOLTS, 1450 WATTS

MARCA: BOSCH
UNIDADE 1 523,30 523,30

74
SERROTE PARA GESSO 165MM

MARCA: STARRET
UNIDADE 4 39,47 157,88

76
SUPORTE ROLO 23CM

MARCA: ROMA
UNIDADE 2 7,50 15,00

79
TESOURA GRAMA CERCA VIVA

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 2 32,50 65,00

80
TESOURA PARA PODA PROFISSIONAL

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 2 31,25 62,50

81
TRENA 8 METROS COM TRAVA (COMPATÍVEL COM A MARCA: STARRETT)

MARCA: STARRET
UNIDADE 8 46,10 368,80

82
VASSOURA PLÁSTICA PARA GRAMA 26 DENTES COM CABO

MARCA: TRAPP
UNIDADE 2 26,50 53,00

83
VASSOURÃO DE NYLON 40 CENTÍMETROS INDUSTRIAL COM CABO

MARCA: FLORINI
UNIDADE 3 28,13 84,39



39Gazeta Municipal de Cuiabá - Quinta-feira, 20 de Junho de 2024 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano IV | Nº 889

91

ASSENTO SANITÁRIO PARA VASO 1.6 GPF/6.0 LPF (COMPATÍVEL COM 
A MARCA DECA)

MARCA: ALUMASA

UNIDADE 100 56,25 5625,00

93
BALDE PVC MULTIUSO 10 LT PARA CONCRETO GRADUADO

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 4 12,50 50,00

95

BROCA AÇO RAPIDO 5.0 MM (COMPATÍVEL COM AS MARCAS: BOSCH 
OU IRWIN)

MARCA: ROCAST

UNIDADE 10 4,60 46,00

98
BROCA SDS PLUS 6 X 110 MM 5X (COMPATÍVEL COM A MARCA: BOSCH)

MARCA: ROCAST
UNIDADE 8 6,80 54,40

99

BROCA SDS PLUS 8 X 110 MM 5X (COMPATÍVEL COM A MARCAS: 
BOSCH)

MARCA: ROCAST

UNIDADE 8 8,58 68,64

100

BROCA SDS PLUS 10 X 160 MM 5X (COMPATÍVEL COM A MARCAS: 
BOSCH)

MARCA: ROCAST

UNIDADE 5 7,28 36,40

101
BUCHA COMUM S6 COM ANEL

MARCA: VONDER
CENTO 10 0,13 1,30

102
BUCHA COMUM S8 COM ANEL

MARCA: VONDER
CENTO 10 0,13 1,30

103
BUCHA COMUM S10 COM ANEL

MARCA: VONDER
CENTO 5 0,16 0,80

104
CAIXA PLÁSTICA RETANGULAR PARA MASSA DE PEDREIRO DE 20 LITROS

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 4 11,00 44,00

107

COLA PVC INCOLOR 175 GRAMAS (COMPATÍVEL COM AS MARCAS: 
TIGRE OU AMANCO)

MARCA: SILOC

UNIDADE 4 10,90 43,60

112

DOBRADIÇAS PARA PORTA VAI E VEM 3 POLEGADAS (COMPATÍVEL COM 
A MARCA: UNIÃO MUNDIAL)

MARCA: KALA

UNIDADE 100 67,42 6742,00

113

ESPUMA EXPANSIVA – 480 GRAMAS, 500 ML (MARCA RECOMENDADA: 
SILOC)

MARCA: MONDIAL

UNIDADE 14 30,00 420,00

114
FITA CREPE 25X50

MARCA: ADERE
UNIDADE 30 6,95 208,50

116

FITA VEDA ROSCA 18MM- 50M (COMPATÍVEL COM AS MARCAS: TIGRE 
OU AMANCO)

MARCA: GOOL

UNIDADE 30 5,20 156,00

117

FITA ZEBRADA SINAL PTA/AMAR 200 MTS (COMPATÍVEL COM A MARCA: 
PLASTCOR)

MARCA: PLASTICOR

UNIDADE 2 9,35 18,70

118

JOGO DE BROCAS MADEIRA 3-12MM (COMPATÍVEL COM A MARCA: 
BOSCH)

MARCA: SHILD

UNIDADE 2 14,28 28,56

122

LÂMINA DE SERRA MANUAL BI METAL, 12POLEGADAS, 24 DENTES 
(COMPATÍVEL COM A MARCA: STARRETT)

MARCA: STARRET

UNIDADE 2 9,50 19,00

123
LIMPA CONTATO M500, SPRAY 300ML, 200 GRAMAS

MARCA: MONDIAL
UNIDADE 1 13,31 13,31

125
MANTA ASFALTICA LAJE POLIESTER PL 3 PP - VJO RL C/ 10 MT

MARCA: VIAPOL
UNIDADE 2 303,13 606,26

128
MASSA CORRIDA – PVA

MARCA: NEOVINIL
CX 3 45,99 137,97

141
POLIURETANO 300ML PU 44 BRANCO

MARCA: SILOC
UNIDADE 3 43,75 131,25

142
POLIURETANO 300ML PU 44 CINZA

MARCA: SILOC
UNIDADE 3 43,75 131,25

143
POLIURETANO 300ML PU 44 PRETO

MARCA: SILOC
UNIDADE 3 43,75 131,25

146
ROLO ANTIGOTA 23CM

MARCA: ROMA
UNIDADE 3 11,03 33,09

147
SELADOR ACRÍLICO – 18L

MARCA: NEOVINIL
UNIDADE 4 82,00 328,00

148
SIFÃO SANFONADO DE PIA UNIVERSAL 73 CM

MARCA: PLASBOHN
UNIDADE 100 5,50 550,00

151
TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO ACETINADO 18 L

MARCA: NEOVINIL
UNIDADE 10 470,00 4700,00

152
TORNEIRA 1/2" DE ESFERA PARA JARDIM

MARCA: THOMPSON
UNIDADE 20 16,25 325,00

154
TUBO DE GRAXA 80G

MARCA: SP ARTS
UNIDADE 4 7,50 30,00

155
VASELINA SOLIDA 400 GR

MARCA: VONDER
UNIDADE 2 18,75 37,50

157
VIABIT GALÃO 3,6 LITROS

MARCA: VIAPOL
UNIDADE 3 116,25 348,75

166

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA

MARCA: ILUMI

UNIDADE 40 6,00 240,00

167

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA

MARCA: ILUMI

UNIDADE 20 10,00 200,00

Valor total de R$ 29.466,36 (vinte e nove mil e quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e

seis centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.043.242/2023-1.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
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âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 16 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; II - tenham praticado atos ilícitos visando 
a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 13 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

CONSTRUFER MAQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS E EPI’S LTDA

CNPJ/MF nº. 37.853.101/0001-15 THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.043.242/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE 
MOURA, nomeado pelo ato n. 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na Gazeta 
Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato n. 663, de 12 de abril de 2024, 
publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda 
de equipamentos e materiais (ferramentas, elétricas, eletrônicas, hidráulicas, etc.), 
conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
CAMILLA DALL’IGNA ME, inscrita no CNPJ sob nº 24.514.438/0001-56, estabelecida 
na Rua Heraclides Vieira Borges, 401, Bosque, Curitibanos-SC, e-Mail: licitacao.
forthetratores@gmail.com Telefone: (49) 3541 0284, neste ato representado pela Sra. 
Camilla Dall’Igna, Brasileira, casada, portadora do RG nº

4.968.421 e inscrita no CPF sob nº 080.375.899-51, residente e domiciliada na Rua 
Heraclides Vieira Borges, 444, Bosque, Curitibanos-SC.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS (FERRAMENTAS, ELÉTRICAS, 
ELETRÔNICAS, HIDRAULICAS, ETC.), NO INTUITO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
SETOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ

“DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC, gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QTD. VALOR UNIT 

R$
VALOR MENSAL 
R$

57 PODADOR DE CERCA VIVA HS 45 
A - GASOLINA UNIDADE 2 1.744,05 3.488,10

valor total de R$ 3.488,10 (três mil e quatrocentos e oitenta e oito reais e dez centavos)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.043.242/2023-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter

as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos termos 
do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;
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Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a

serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte 
do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 16 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; II - tenham praticado atos ilícitos visando 
a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 13 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

CAMILLA DALL’IGNA ME

CNPJ/MF nº. 24.514.438/0001-56

Camilla Dall’Igna

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.043.242/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE 
MOURA, nomeado pelo ato n. 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na Gazeta 
Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro 
e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato n. 663, de 12 de abril de 2024, publicada na 
Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Geral da Empresa 
Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.303 de 2016, 
IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: 
REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda de equipamentos e materiais 
(ferramentas, elétricas, eletrônicas, hidráulicas, etc.), conforme descrito na referida Ata 
de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 
inscrita no CNPJ sob nº : 45.329.312/0001-81 e na Junta Comercial do Espirito Santo 
sob o NIRE: 3220288887-4, situada à Avenida Setecentos, Bairro Terminal Intermodal 
da Serra na cidade de SERRA no estado do ES, e-mail: licitacao.btcomercio@gmail.
com, neste ato representada pelo Sr. LUCAS GRIEBELER SANDI, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Lages/SC, nascido em
30/07/1994, portador da Carteira de Identidade sob o n° 09146557954 SSP/SC, inscrito 
no CPF sob o n° 091.465.579-54, residente e domiciliado à Rua Orlando Ribeiro Schmidt, 
N° 100, Casa 08, Lages, Santa Catarina.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  (FERRAMENTAS,  ELÉTRICAS,  
ELETRÔNICAS, HIDRAULICAS,  ETC.), NO INTUITO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
SETOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC, 
gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme termo de referência e seus 
anexos.

a) Especificação e quantitativos:



43Gazeta Municipal de Cuiabá - Quinta-feira, 20 de Junho de 2024 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano IV | Nº 889

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QTD. VALOR 

UNIT R$

VALOR 
MENSAL 
R$

32
ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.1/2", 840 WATTS, 
220 VOLTS, (COMPATÍVEL COM A MARCA 
MAKITA) MARCA: WAP/ EEA960-2

UNIDADE 2 333,23 666,46

37
FURADEIRA DE IMPACTO 1/2", 760 WATTS, 220 
VOLTS (COMPATÍVEL COM A MARCA MAKITA) 
MARCA:WESCO IMPACTO 13MMM/800W

UNIDADE 2 378,46 756,92

42
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 2400 LBS, 1900W, 
220 VOLTS

MARCA:WAP PREMIUM
UNIDADE 1 1.797,38 1.797,38

75

SOPRADOR TERMICO 1500 WATTS, 220 VOLTS 
(COMPATÍVEL COM AS MARCAS: MAKITA, BOSH 
OU DEWALT)

MARCA: WESCO 2000W

UNIDADE 2 306,85 613,70

Valor total de R$ 3.834,46 (três mil e oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e seis

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2024,  e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.043.242/2023-1.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

11.1 Conforme item 16 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
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garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

- advertência;

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; II - tenham praticado atos ilícitos visando 
a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 13 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA CNPJ/MF nº. 45.329.312/0001-81 LUCAS 
GRIEBELER SANDI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.043.242/2023-1
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na 
Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, inscrita 
no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada pelos 
seus diretores: EDSON FERNANDES DE MOURA, nomeado pelo ato n. 664/2024, de 12 de abril de 2024, 
publicado na Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato n. 663, de 12 de abril de 2024, publicada na 
Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Geral da Empresa Cuiabana 
e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, 
da Lei 8.078 de 1990 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para 
aquisição, sob demanda de equipamentos e materiais (ferramentas, elétricas, eletrônicas, hidráulicas, 
etc.), conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: BRASFERMA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 00.503.644/0001-00, com sede na Av. Coronel José Dias Bicalho, n° 933, bairro São 
José, Belo Horizonte/MG, e-mail: brasferma@yahoo.com.br adm@brasferma.com.br por intermédio 
de seu representante legal, Sr. Carlos Fernando Rosa Pereira, portador da Carteira de Identidade n° 
267.880 e do CPF n° 967.646.198-91, residente e domiciliado em Belo Horizonte-MG.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob demanda de 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS (FERRAMENTAS, ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, HIDRAULICAS, ETC.), NO 
INTUITO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO SETOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ

“DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC, gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QTD. VALOR 

UNIT R$
VALOR 
MENSAL R$

127

MÁQUINA DE SOLDA MIG/MAG E 
ELETRODO, 220 VOLTS COM MÁSCARA 
DE SOLDA

MARCA: INTECH

UNIDADE 1 1.880,39 1.880,39

valor total de R$ 1.880,39 (um mil e oitocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.043.242/2023-1.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
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Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a

serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte 
do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 16 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; II - tenham praticado atos ilícitos visando 
a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
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administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 13 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

BRASFERMA LTDA

CNPJ/MF nº. 00.503.644/0001-00

Carlos Fernando Rosa Pereira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00.043.242/2023-1
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada 
pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE MOURA, nomeado pelo ato n. 664/2024, de 12 de 
abril de 2024, publicado na Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato n. 663, de 12 de abril de 2024, 
publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Geral da Empresa 
Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/
ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS 
para aquisição, sob demanda de equipamentos e materiais (ferramentas, elétricas, eletrônicas, 
hidráulicas, etc.), conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa 
a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: AMICUS 
SUPERABRASIVOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ 09.386.018/0001-48, sediada na Rua

Tenente João Firmino Alves, n° 7-86, Bairro Parque Paulista, no Município de Bauru/SP, e-mail: feres@
jordandiamantados.com.br, neste ato representada pelo Sr. FERES EID SHAHATEET, portador (a) 
da Carteira de Identidade R.G. nº. 32.690.455-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº387.989.248-26, 
residente e domiciliado em Bauru-SP.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob demanda de 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS (FERRAMENTAS, ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, HIDRAULICAS, ETC.), NO 
INTUITO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO SETOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ

“DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC, gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE MEDIDA QTD. VALOR 
UNIT R$

VALOR 
MENSAL R$

108

DISCO DIAMANTADO 110MM SEGMENTADO CORTE SECO 
(COMPATÍVEL COM A MARCA: BOSCH)

MARCA:

UNIDADE 10 8,00 80,00

109 DISCO DE CORTE PARA MADEIRAS 110MM (COMPATÍVEL COM 
A MARCA: MAKITA OU BOSCH) UNIDADE 10 8,00 80,00

111 DISCO DE CORTE SEGMENTADO 110MM UNIDADE 5 8,00 40,00

Valor total de R$ 200,00 (Duzentos Reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.043.242/2023-1.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados 
no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 
de junho de 2016.

O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - 
ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 02/
ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021.

Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei;

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ECSP, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será 
formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou
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A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP.

A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/
ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem.

Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à ECSP.

Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:

A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

O preço unitário e total do estimado a ser utilizado;

A quantidade total a ser aderida, do item;

O prazo de validade de registro de preço;

Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 
periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato (Anexo 
II) deste Edital.

Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

Conforme item 16 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/
adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; II - tenham praticado atos ilícitos visando 
a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e/ou 
veículo de comunicação oficial.

O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais 
elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são 
partes integrantes desta.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de 
preços.

Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 13 de junho de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

AMICUS SUPERABRASIVOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ/MF nº. 09.386.018/0001-48 FERES EID SHAHATEET
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

T

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

EE  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
Teueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

A

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

A  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

BBeeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


